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MUNICIPIO DE SCHROEDER
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schroeder - SC
CEP: 89275-000  CNPJ: 83.102.491/0001-09  Telefone: (47) 3374-6500

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
Nr.: 2/2025

Fornecedor: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

IZABEL A REDENTORA
São José dos Pinhais

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

Contratação de licença de uso da ferramenta "Banco de Preços", criada pelo Grupo Negócios Públicos, para
suporte técnico e jurídico nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de licitação do Município de
Schroeder/SC. A ferramenta inclui acesso à base de dados do Banco de Preços e ao Painel de Negociações
para um usuário. A presente contratação está em conformidade com o disposto do inciso I do art. 74 da Lei nº
14.133/2021.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade EspecificaçãoUnid. Valor Unit. Valor Total
1 1,000 UN Prestação  de  serviço  de  fornecimento  de  senha  de  acesso  à  ferramenta  de  pesquisas  e

comparação  de  preços  praticados  pela  Administração  Pública,  denominada  Banco  de
Preços, conforme proposta da empresa em anexo a este processo - Prestação de serviço
de fornecimento de senha de acesso à ferramenta de pesquisas e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, denominada Banco de Preços, conforme proposta
da empresa em anexo a este processo

15.375,0015.375,00

15.375,00Total:

Pagamento:  15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

JUSTIFICATIVA:
Conforme declaração da Associação Comercial do Paraná em Atestado, no item 3) PRODUTO/SERVIÇO: "Solução integrada destinada ao apoio a
agentes  públicos  no  desenvolvimento  e  na  instrução  das  diversas  etapas  da  contratação  administrativa,  especialmente  à  etapa  preparatória  da
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação de
preços,  possibilitando  uma  atuação  conjunta,  padronizada  e  eficiente  entre  os  setores,  contando  com  os  seguintes diferenciais  exclusivos  no
mercado".

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 74 da Lei 14133/2021 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexibilidade de
Licitação, em conformidade com o art. 74 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.

JAIR BRIDAROLI
Prefeito

Schroeder, 06/02/2025


